
 

 

Rua Silva Jataí, n.° 15 – Bairro: Meireles – CEP: 60.165-070 – Sala: 605 – Fortaleza (CE) – CEL: (85)9.992218-80  

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) CONCILIADOR(A) DO PROGRAMA 

MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON MARACANAÚ/CE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24.07.0564.001.00046-301 

RECLAMANTE: MANUELLA ALVES DE OLIVEIRA MESQUITA 

RECLAMADA: DR. VET CLÍNICA VETERINÁRIA – FP AIRES 

DR. VET CLÍNICA VETERINÁRIA – FP AIRES, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 27.251.675/0001-60, neste ato representada 

por seu advogado que ao final assina, com endereço profissional constante da 

procuração anexa aos autos, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Senhoria, apresentar sua 

DEFESA PRELIMINAR 

em face da reclamação apresentada por MANUELLA ALVES DE OLIVEIRA 

MESQUITA, já qualificada, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

I – SÍNTESE DA RECLAMAÇÃO 

A reclamante afirma que a clínica teria agido de má-fé, realizando 

exames e aplicando medicamentos sem o devido diagnóstico, além de solicitar 

valores adicionais e não devolver integralmente quantias pagas. Requer, assim, o 

ressarcimento dos valores despendidos, alegando que não foi informada 

corretamente sobre a causa do falecimento do animal. 

II – DOS FATOS SOB A ÓTICA DA RECLAMADA 

Em audiência já se demonstrou que não houve qualquer prática abusiva 

por parte da reclamada. Ao contrário, todos os atendimentos foram realizados 

com zelo, profissionalismo e observância das normas éticas que regem a 

medicina veterinária. 
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1. O valor total consumido pela reclamante foi de R$ 1.076,00, sendo que a 

cliente efetuou pagamento de R$ 1.297,00. A diferença foi restituída 

integralmente em 23/06/2025, por meio de transferência bancária para 

conta de titularidade da própria consumidora. 

2. Os exames laboratoriais foram devidamente realizados e 

entregues à reclamante, o que será novamente comprovado mediante 

juntada aos autos. 

3. Quanto aos medicamentos aplicados, demonstra-se por meio de 

prontuários e documentos internos que todos foram administrados de 

forma correta e conforme a necessidade clínica. 

4. A declaração de óbito é igualmente apresentada, atestando que o 

falecimento decorreu de intercorrências naturais, sem qualquer indício de 

negligência da clínica. 

5. Em todo o atendimento houve acompanhamento e comunicação à tutora, 

buscando preservar a vida do animal até o último momento. 

III – DO DIREITO 

1. Da inexistência de falha na prestação de serviços 

Nos termos do art. 14, §3º, I, do Código de Defesa do Consumidor, o 

fornecedor não responde pelos danos quando demonstrada a inexistência 

de defeito na prestação. No caso em tela, os serviços foram executados 

corretamente, com documentação comprobatória. 

2. Do ressarcimento indevido 

Os valores pagos corresponderam a serviços efetivamente prestados 

(consultas, exames e medicação). A única diferença verificada já foi restituída, 

não havendo qualquer enriquecimento ilícito por parte da clínica. 

3. Da boa-fé objetiva e transparência 
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A reclamada agiu com boa-fé, fornecendo os exames, devolvendo valores 

e permanecendo à disposição para esclarecer dúvidas. Não procede a acusação 

de má-fé, pois inexistem elementos fáticos ou jurídicos que a sustentem. 

IV – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer a reclamada: 

a) O reconhecimento da regularidade da prestação dos serviços pela 

clínica; 

b) O indeferimento do pedido de ressarcimento integral, visto que os 

serviços foram devidamente prestados; 

c) a juntada, neste ato, de documentos comprobatórios (exames, notas de 

medicamentos e declaração de óbito) da regularidade do serviço prestado; 

d) A confirmação de que não houve falha no atendimento, tampouco 

prática abusiva ou ilícita por parte da reclamada. 

Nestes termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

Maracanaú – CE, 19 de agosto de 2025. 

 

Otávio Monteiro Farias 

OAB/CE nº 23.950 

 

 

 



Relatório detalhado de vendas

Cliente: Emanuela Alves De Oliveira Mesquita ()

Emanuela Alves De Oliveira Mesquita (11463) CPF: 012.682.053-89 20/06/2025 22:32
Rua Maria A. Vera Fontenele 303 - Jaçanaú  - Maracanaú - CE - CEP: 61915-035

Código: 69634

Usuário: Lais Sisnando Lopes Status: Baixado

Cód. Produto / Serviço Animal Funcionário Valor unit. Qtd. Desc. Líquido

003.000 Cerenia - Até 1ml Valentin (17423) Lais Lopes 46,00 1 0,00 46,00

21/06/25 = Uso de crédito R$46,00 por Dr Total líquido 46,00

Emanuela Alves De Oliveira Mesquita (11463) CPF: 012.682.053-89 20/06/2025 21:46
Rua Maria A. Vera Fontenele 303 - Jaçanaú  - Maracanaú - CE - CEP: 61915-035

Código: 69632

Usuário: Lais Sisnando Lopes Status: Baixado

Cód. Produto / Serviço Animal Funcionário Valor unit. Qtd. Desc. Líquido

003.632 BIONEW H 1 Valentin (17423) Lais Lopes 32,00 1 0,00 32,00

20/06/25 = Uso de crédito R$32,00 por Recepção Total líquido 32,00

Emanuela Alves De Oliveira Mesquita (11463) CPF: 012.682.053-89 20/06/2025 19:42
Rua Maria A. Vera Fontenele 303 - Jaçanaú  - Maracanaú - CE - CEP: 61915-035

Código: 69630

Usuário: Lais Sisnando Lopes Status: Baixado

Cód. Produto / Serviço Animal Funcionário Valor unit. Qtd. Desc. Líquido

003.527 Gasel, ganaseg, beroseg (Diaceturato de diminaze... Valentin (17423) Lais Lopes 32,00 1 0,00 32,00

1057 Medicação Oral (Produto da clinica) Valentin (17423) Lais Lopes 15,00 3 0,00 45,00

003.036 Fluidoterapia H1 Valentin (17423) Lais Lopes 36,00 1 0,00 36,00

600.227 Keravit Valentin (17423) Lais Lopes 88,00 1 0,00 88,00

20/06/25 = Pix  R$500,00 por Recepção Total líquido 201,00

Emanuela Alves De Oliveira Mesquita (11463) CPF: 012.682.053-89 18/06/2025 22:41
Rua Maria A. Vera Fontenele 303 - Jaçanaú  - Maracanaú - CE - CEP: 61915-035

Código: 69612

Usuário: Gabriel Petillo Rattes Status: Baixado

Observação: somente 4x no cartão

Cód. Produto / Serviço Animal Funcionário Valor unit. Qtd. Desc. Líquido

001.001 Consulta de Plantão Valentin (17423) Gabriel Rattes 110,00 1 0,00 110,00

008.011 Perfil 1 - H. C - Creatinina e Alt (Tgp) Valentin (17423) Gabriel Rattes 100,00 1 0,00 100,00

003.069 Dexium/ Dextar/ Cort Trat (Dexametasona) Injetá... Valentin (17423) Gabriel Rattes 32,00 1 0,00 32,00

003.066 Oxitetraciclina (Terramicina/ Kuramicina) - Inje... Valentin (17423) Gabriel Rattes 32,00 1 0,00 32,00

003.078 Fluidoterapia H2 Valentin (17423) Gabriel Rattes 47,00 1 0,00 47,00

004.610 Cateterização H2 Valentin (17423) Gabriel Rattes 33,00 1 0,00 33,00

003.061 Mercepton Injetável H2 Valentin (17423) Gabriel Rattes 30,00 1 0,00 30,00

008.023 Leishmaniose (Sorologia com Diluição Total) Valentin (17423) Gabriel Rattes 150,00 1 0,00 150,00

008.153 TESTE RÁPIDO ALERE PARVOVÍRUS AG H2 Valentin (17423) Gabriel Rattes 90,00 1 0,00 90,00

003.577 Glicose 50% H2 Valentin (17423) Gabriel Rattes 32,00 1 0,00 32,00

003.074 BIONEW H2 Valentin (17423) Gabriel Rattes 41,00 1 0,00 41,00

003.618 Cimetidina H2 Valentin (17423) Gabriel Rattes 30,00 1 0,00 30,00

006.002 Diária de internação Valentin (17423) Gabriel Rattes 35,00 2 0,00 70,00

18/06/25 = Rede Hipercard Crédito R$797,00 por Dr Total líquido 797,00

Impresso em: 23/06/2025 18:45 Por Dr Vet Recepção Pág. 1 / 2



Relatório detalhado de vendas

Resumo Valor

Total bruto 1.076,00

Total de descontos 0,00

Total de acréscimos 0,00

Total líquido 1.076,00

Total pago 1.076,00

Total em aberto 0,00

Formas de pagamento

À Vista Parcelado 4x

Pix 500,00 0,00

Uso de crédito 78,00 0,00

Rede Hipercard Crédito 0,00 797,00

Total 578,00 797,00

Total pago 1.076,00

Impresso em: 23/06/2025 18:45 Por Dr Vet Recepção Pág. 2 / 2
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[ZYXv_d]YZ[XZgjbi[ao][X\_Y_Xj]̂cid_sXcZoẐc]X[ZYoaYXcZX_\]a]X\_Y_XhZbw]YXj]YYZb_ef]Xjbm̂aj]A\_d]blkaj_x
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idabat_YXj]h]X_h][dY_Xh_dZYa_bXcZXhZcib_Xl[[Z_x
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{g_hZ[X[]Y]blkaj][XZ[df]X[i�Zad][X_XorYa][Xv_d]YZ[XcZXâdZYvZY�̂ja_X\YnA_̂_bmdaj_�XwZhlba[ZsXi[]XjY�̂aj]XcZ

j]Ydaj][dZY]acZsX\YZ[Ẑe_XcZXjYa]_kbidâ â_sXv_d]YX\Y]t]̂_sXi[]XcZX_b]\iYâ]bsXZoẐd]X]iXYZ_ef]X\l[Ao_jâ_bs
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j]h\bZhẐd_c]Xj]hX]idY][XZg_hZ[sXui_̂c]X̂ZjZ[[rYa]x
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

Endereço

Insc. Estadual012.682.053-89

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Nota Nº

SÉRIE

Data de Geração

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Estadual

ELETRÔNICA

110627

0000000177

15/08/2025

Optante do Simples

0

MANUELLA ALVES DE OLIVEIRA MESQUITA

Competência

ESTADO DO CEARA

SECRETARIA DE GESTÃO, ORÇAM. E FINANÇAS

Nº do RPS

Nº da NFS-e Substituída

Local da Prestação0 MARACANAÚ-CE

0

SIM

Razão Social

Insc. MunicipalCPF/CNPJ

CPF/CNPJ

Endereço

Razão Social

Insc.Municipal

AGO/2025

27.251.675/0001-60

E-mail

RUA Rua Maria A. Vera Fontenele, 303  JAÇANAU 61915-035 MARACANAÚ-CE

DR. VET CLINICA VETERINARIANome Fantasia

F P AIRES

Cidade C.E.P 61900415 Comp. A

UF

AV  ANTONIETA ARAUJO FERREIRA, 250 - JEREISSATI I

8530632473Telefone

Telefone (85) 99848-7485          0

MARACANAU

CE

Serviços Veterinários

1.076,00

%3,8400Código de Validação/Link

vm2cunxg64o9sdr7belhizyjwtf

PIS COFINS INSS CSLL

Outras Retenções

0,00 0,00 0,000,00

(-) Dedução permitida em lei(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto condicionado 0,00

0,00

Base de Cálculo 1.076,00

0,00

(X) Aliquota do ISS

(=) Valor Líquido

0,00IRRF

0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

CODIGO DA ATIVIDADE/SERVIÇO

TRIBUTOS FEDERAIS

INFORMAÇÕES PARA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL

CÓDIGO DA OBRA ART DA OBRA

Natureza da Operação1.076,00

(-) Desconto Incondicionado 0,00

ISS a Reter

(=) Valor do ISS

( )Sim (X) Não

41,32

1.076,00

(-) ISS Retido 0,00

(-) Retenções Federais 0,00

VALORES DO PRESTADOR INFORMAÇÕES DA OPERAÇÃO CÁLCULO DO ISS

Regime Especial de Tributação

Tributada no Município

0-Nenhum

501 / 501 / 750010000 - Atividades veterinárias

Valor dos ServiçosValor dos Serviços

www.maracanau.ce.gov.br

OUTRAS INFORMAÇÕES

Impressa em: 15/08/25 15:27 15:27:37Hora da emissão:














